
180 dias de suspensão.c\c artigo 172 Parag.42 do
CBJD.

o atleta deverá começar a cumprir no iniciodo campeonato da .2!!
divisão de 2016.,

06 partidas.de . suspensão. para o ano de 2016.

.. , ........

C. A. Gurilandia. Agremiação.

2!!Divisão 500,00 reais de multa..

Perda de 03 mandos de jogo.Deverá cumprir no

campeonato de 2016.

. .....

Julgamento dia 10/12/2015....

E.C. Vila das Graças.

3!! Divisão Agremiação. Multa de .300,00 reais.

Perda de 05 mando de jogo. Deverá cumprir em
2016.

... ...............

E.C.Vila das Graças.

3!! Divisão........

Massagista Cleber da C.Carvalho

Técnico Ricardo Luizde .Oliveira.

Pena.. 01 partida de suspensão.

180 dias de suspensão, conforme o artigo
172 Parag. 42


